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PROPOSTA COMERCIAL - SENAI

DAOOS DO CONTRATADO
Razão Social: CNPJ:
Servico Nacionalde Aprêndizagem lndustrial- SENAI 03.775.588/000143

Endereço:
Ruâ Manoel Gonçalves Guimarães, 195 - José Pinheiro - CEP: 58407-363 - CAMPINA GRANDE - PARAIBA

Consultor dê Mercado: Email:
Romulo FaÍias romulofarias@fepb.oÍ9. br

Rêprêsêntante Lêgal: Gargo:
Daniela Leal de Almeida Freire Diretor(a) Regional

OADOS DO CLIENTE . CONTRATANTE
Razão Social:
MUNICIPIO DE ASSUNCAO

CNPJ:
01612635000'102

Endereço:
ASSUNCAO - PARAIBA, RUA DO COMERCIO,S/N, CEP: 58685000

Contato: Telêfone:
GLICIA (83)99933-9990

Rêprêsêntante Lêgal:
WAGNER FELIPE DE OLIVÊIRA VILAR

Email:
pÍefeitura@assuncao.pb.gov.br

CaÍgo do Contato:
SecÍetário(a)
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SENAl PROPOSTA COMERCIAL - SENAI

DADOS Do(s) sERV|çO(S)

Sorviço:
COSTUREIRO INDUSTRIAL DO
VESTUÁRIO
COSTUREIRO INOUSTRIAL DO
VESTUÁRIO
COSTUREIRO INDUSTRIAL DO
VESTUÁRIO (I\,IALHA)
COSTUREIRO INDUSTRIAL DO
VESTUÂRIO (MALHA)

Unidade Executora:
CITUCAM CENTRO DE INOV E
TEC. INDUSTRIAL
CITYCAM CENTRO DE INOV. E
TEC. INDUSTRIAL
CITI/CAM CENTRO DE INOV, E
TEC. INDUSTRIAL
CITVCAIV CENTRO OE INOV. E
TEC. INDUSTRIAL

Valor unitário

R$23.500,00

R$ 0,00

RS23.s00,00

R§ 0,00

Quanüdadc:

1

I

I

1

Valor a
Pagar:

Rt47.000,00

coND|ÇÕES DE PAGAMENTO

Nome Fonte Pagadora

0í612635000102 - MUNtCtPtO DE
ASSUNCAO . ASSUNCAO GABINETE DO
PREFEITO
Vencimento do Boleto: 30/052025

Parcelamento: Valor da Parcela:

01 parcela(s) R$47.000,00

OBSERVAçÔES GERAIS
Cursos do qualifcaçáo profssional na área de veíuário para até 20 alunos em cada turma, totalizando atá 80 pêssoa
capacitadas.

CUTSO: COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO

Objotiyo: Propiciar o desênvolvimento dos mnhecimentos teóricos e práticos necessáÍios paÍa a atuaçáo
proÍissional na confecÉo de peças em malhas, de acordo com o perÍil proÍissional rêquerido pelo mercado de
trabalho, atendendo as normas e legislagão de segurança e exigências da indústria têxtil, focando as novas
tendências de mercado.
Conheclmentog: l.Nomenclaturas e reprêsentaçôss do vestuário 2.Tipos de Desenho 3.Tipos dê Produtos
4,Componentes 5.Simbologia de Lavagens e conservaçâo 6.Matérias Primas 7.Máquinas e Equipamentos S,Processo
Produtivo g.Documentaçáo Técnicá 1o.Ficha Técnica Criaçáo 11.Dêsenvolvimento e ProduÉo 12.Ordem de PÍodução
13.Ordem de Corte l4.Representaçôes: Fluxograma, oÍganograma, layout de produção, gráficos 15.Máquinas lndustriais
de Costura lo.Costuras lndustriâis l T.ESTUDOS DE TÊl\rPOS E MOVIMENTOS l S.Cronometragem lg.Documentos
Técnicos 20.Normas Técnicas e regulamentadoras âplicadas ao procêsso de costura lndustrial 2l.Relaçôes lnstjtucionais
verticais e horizontais
Pré Requisitos: ldade mlnima: 16 anos. Escolaridade: No mínimo 60 ano completo do ensino fundamental.
CONSIDERAR Decreto n" 3.298/1999 - Art. 28. § 20 As inslituiçôês públicas e privadas que minisfam educação
profissional deverão, obrigatoriamente, oÍerecer cursos proÍissionais de nÍvel básico à pessoa portadora de deficiôncia,
condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e náo a seu nívelde escolaÍidade. '
'ldade mÍnima: 16 anos. Éscolaridade: No mínimo 6o ano completo do ensino fundamental. CONSIDERAR Decreto no

3.298/1999 - Art. 28. § 20 As instituiçoes públicas e privadas que ministram educáção proÍissional deveráo,
obrigatoriâmente, oÍerecer cursos profissionais de nível básico à pessoa poítadora de deliciência, condicionando a

Forma de
Pagamento:

TransÍeÍência
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PROPOSTA COMERCIAL - SENAI

matÍícula à sua capacidade de aproveitamenlo ê náo a seu nível dê escolaÍidâdê. '

Carga Horária:170 Local dê Execução: ln Company

Unidade Medida: Curso Quanüdadê: 1

Valor Unitário: 23.5oo,oo

Curso: COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTUÂRIO

Objetivo: Propiciar o desenvolvimento dos conhecimentos teóricos e práticos necêssários para a atuação
proÍissional na confecção de peças em malhas, de amrdo com o perÍil profissional requerido pelo mercado de
tÍabalho, atendendo as normas e legislação dê segurança e exigências da indústria têxtil, Íocando as novas
tendências de mercado.
Conhecimentos: 'l.Nomenclaturas e representaçóes do vestuário 2.Tipos de Desenho 3.Tipos de Produtos
4.Componêntês 5.Simbologia de Lavagens e conservaçáo 6.|\ratéÍias Primas 7.[/áquinas e Equipamentos S.Processo
Pmdutivo 9.Documentação Técnica 10.Ficha Técnica Criação 1í .Desenvolvimento e Produção 12.Ordem de Produçáo
13.Ordem deCoÍte l4.Representações: Fluxograma, organograma, layout de produçáo, gráÍicos '15.Máquinas lndustriais
de Costura lG.Costuras lndustriais lT.ESTUDOS DE TEMPOS E I\TOVIMENTOS l S.Cronometragem lg.Documentos
Técnicos 20.Normas Técnicas e regulamentadoÍas aplicadas ao processo de costura lndustdal 21.Relações lnstitucionais
vêrticais e horizontais
Pré Requisitos: ldademÍnima: 16anos. Escolaridade: No mÍnimo 6'ano completo do ensino fundamental.
CONSIDERAR DecÍeto n" 3.298/1999 - Aí,28. § 20 As instiluições públicas e pÍvadas que ministram educaÉo
prôflssional deveráo, obrigatoriamente, oferecaÍ cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de deficiência,
condicionando a matÍícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nívelde escolaridade. "
"ldâde mÍnima: 16 anos. Escolaridade: No mínimo 6o ano completo do ensino fundamental. CONSIDERAR Decreto no
3.298/1999 - Ad. 28. § 20 As instituiÉes públicas e privadas que ministram educação proÍissional deverâo,
obÍigatoriamente, oÍerecer cursos proíissionais de nível básico à pessoa porladora de deÍiciência, condicionando a
matrícula à sua capacidade de aproveilamento e não a seu nívelde escolaidade. '
Carga Horária:170 Local de Execução: ln Company

Quantldade: '1Unidade Medida: curso

Cur3o: coSTURÉIRO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO (MALHA)

Obletlvo: Propiciar o desenvolvimento dos conhecimentos teóricos e práticos necessários para a atuação
profissional na confecção de peças em malhas, de acordo com o perfil proÍissional rêquerido pelo mercado dê
trabalho, atendendo as normas e legislação de seguranç

Conhôcimentos: Tecnologia da ConÍecção e Simbologias Técnicas do Vestuário:Operação dê Máquina de Costura.

Pré Requisitos: ldade mÍnima: í6 anos.Escolaridade: No mínimo 6o ano complêto do ensino fundamental.

Carga HoÉrla: 160 Local de ExêcuÉo: ln company

Unidade Medida: curso Suantidadê: 1

Valor Unitário: 23.500,00

CUTSO: COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTUÁRIO (MALHA)

Objetivo: Propiciar o desenvolvimento dos conhecimentos teóricos e práticos necessários para a âtuação
proÍissional na coníecção de peças em malhas, de acoÍdo com o perÍl proÍissional rêquerido pelo mercado de
trabalho, atendendo as normas e legislação de seguranç

Conhecimentos: Tecnologia da Confecçáo e Simbologias Técnicas do Vestuário;OperaÉo de Máquina de Costura.
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Pré Requisitas: ldade minima: 16 anos.Escolaridadê: No mínimo 60 ano completo do €nsino fundamental

Carga Horárla: 160 Local de Execução: ln Company

Unidade Medida: Curso Quantidado: I

Valor Unitário: 0,00

DISPOSI S FINAIS

1. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Em caso de venda com valor parcelado o inadimplemênto de quaisquer das parcelas ensejará no vencimênto antocipado
das demais. - Fica dosde já acordado entre as partes aqui 6nvolvidas que, em caso de inadimplência, o CONTRATADO
promoveÍá â competento ação, visando o recebimênto da(s) importância(s) devida(s), com os acréscimos legais.

2. DA VIGÊNCIA
O presente instrumento entrará em vigoÍ a partir da data de sua assinatura e sua execuçáo será realizada no prazo de 6
meses, podendo, entretanto, ser pmrrogâdo por periodos iguais e sucessivos poÍ intermédio de Termo Aditivo, com
antecedência mínima de 30 (tÍinta) dias do término aprazado, sem prejuízo das atividades em andamento, desde que náo
haja denúncia de nenhuma dss partes.

3. DA INEXISTÊNCIA DE ViNCULO TRABALHISTA
Por força do presente insfumento, Íica desde já amrdado que náo se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre
a CONTRATANTÊ e o pessoal quê o SENAUDFyPB uülizâr na sxsqrçáo dos seÍviços objêto dêst€ conuato.

4. DA APLICAÇÃO DE PENA DE MUTTA
O não pagamento no seu rospêctivo vêncimento obrigará a CONTRATANTE ao pagamênto de multa de 2% (dois por
cento) e juros dê moía dê 0,033% ao dia, incidôntês sobrê o valor conigido monetariaments na foÍma dêste contrato, "pm
rata'pêlos dias de atÍaso, sem prejuízo de quaisquer outras medidas;
a) Descumprimento das condições e termos pactuados no presente instrumento suieitará ao inÍrator em mulla de 2o/o

(dois por cento) do valor total do Contlato.

5. DAS HIPOTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL
O contrêto poderá ssr rescindido de pleno direito pelo SENAI/PB, independentemente de interpêlaÉo ou notificaÉo
judicial ou extrajudicial, por mútuo acoÍdo entre as partes ou por qualqueÍ delas, bastando para tanto, notificação por

escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem prejuÍzo das atividades em andamento, ou nas seguintes
hipótêses:
a) De pleno direito ao lérmino da avença contratual
b) Decretação de falêncis, pedido de recuperaçáo judicial, insolvência civil, liquidaçáo judiciel ou extrajudicial ou

suspensáo, pelas autoridades competentes, dâs atividades da CONTRATANTE;
c) Por desmobilizaçáo ou encerramento das atividâdes desenvolvidâs pelo CONTRATADO;
d) lnobservância de dispositivos normalivos, contratuais;

6. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS CLÁUSULA _ PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
6.1. Para os fins deste Confato considêram€e:

a) Dâdos Pessoâis - todo aquele que se râlaciona à pessoa natural identiÍlcada ou identificável;
b) Tratamento - Íoda operação realizada com dados pêssoais tais como: colêta, produÉo, rêcepçâo, gravaçáo,

utllizaÉo, acesso, repÍoduÇâo, transmissão, distribuiÉo, procêssamenlo, arquivamento, armazenamenlo,
€liminaçáo, avaliâção ou controle da informação, modiÍicação, comunicâção, transÍêrêncí4, difusâo ou e)íraÇão:

c) Íitular - pessoa natural a quem se referem os dados pessoais tratados;
d) Controlador - é o Contretântê a quêm compete as decisóes reÍerentês âo tratamento; e

e) Operador - e o Contralado a qual rcaliza o Tratamonto dos Dados Pessoais em nome do Contolador.
6.2. As padês declaràm-s€ cientes dos direitos, obrigaçóes ê penalidadBs aplicáveis constânt6s da Lei Geral de

Proteçáo de Dados Pêssoais (LGPD), Lei no13.709/2018 e obrigam-sê a adotar todas as medidas razoáveis para
garantir, por si, bêm como sêu pessoal, colaboradores e subcontratados que utilize dos Dados Protegidos na

eriansão autorizada da referida LGPD.
6.3. Cabefti ao CONTROLADOR, tomar as decisóes ref€rentes ao tralamento de dados pessoais tíansmitidos ao

OPERADOR que reallzará o tratamento dos dados pessoais, seguindo as lnstruções recebidas pelo
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CONTROLAOOR e garantindo a licitude e idoneidade no tratamento dos dados pessoais, sob pena de arcar
com as pêrdas I danos qus êvêntuâlmente possa câusar, sem prejuízo das d6mais sanções aplicáveis.

6.4. O OPERADOR se compromêtê â tratar os Dados Possoais, aos quais tiver acêsso em razáo do presentê Contrato,
somente nos limites aqui previstos e manter os Dâdos Pessoais armazensdos exclusivamênte pelo tempo
necessátio para desenvolver os seus serviços, disponibilizando-os ao CONTROLAOOR âo lim dos SeÍviços e
excluindo-os após atingirem suas Íinalidedes de acordo com a lêgislaçáo.

6.5. O OPERADOR obriga-se a garantir a contidencialidadê dos dados tratados W moio de ums política intemade
privâcidade, a fim ds respeitar, por si, seus íuncionários e seus prepostos, o objgtivo do presentecontrato. (art. 50,
LGPD):

6.ô. O OPERADOR d€v€rá notificar o CONTROLADOR sobre quaisquor solicitaçóss dos tiluhrês da DadosPessoais
que venha â rêcebsr, tais como:
a) ConÍirmação da existênciâ de tratamento;
b) Ac€sso aos dados;
c) CorreÉo de dados incompletos, inexalos ou desatualizados;
dl AnonimizeÉo, blogueio ou eliminaÉo de dados desnecessáÍios, excessivos ou tratados em desconíoÍmidad€

com â lei;
e) PoÍtabilidade dos dados;

0 Eliminação dos dados pessoais tlatados com o consêntimento;
g) lnformaÇão sobre entidades públicas e privadas com as quais foi realizado uso compaítilhado de dados:
h) lnformação sobre I possibilidade de não Íomecimento do consenümento e sobre as consequências da negativa;
i) Revogaçáo do conssntimsnto; e
j) Revisão dê dêcisóes automaüzadas tomadas com base no lratamento de dados pessoais.

6.7. O CONTROLAOOR s€ res€rva ao direito d€ realizar auditoris intema de dados, objêto do presêntê conüato a
quâlquer tempo e mêdiantê âviso prévio de 48 horas ao OPERADOR.

6.8. O prêsente mntÍato nâo sutoíza o OPERADOR a subcontratar outro OPERADOR, em todo ou em parte, para o

Bxercício de qualquer atividade de tratãmento d6 dados relacionada ao objeto da contrataçáo, exceto os serviços
auxiliares nêcessários para o normalfuncionamenlo dos serviços do OPERADOR:
a) Cãso haja a necessidad€ de subcontratar outras empresas, deverá o OPERADOR obter a apÍovaÉo prévia e

expressa do CONTROLADOR, indicando exatamente os tipos de tratamenlos e dados afetados pela

su bc,ontrataÉo.
b) Pãra todos os efeitos, a parte subcontratada pelo OPERADOR seÉ considerada como OPERADOR, estando

obrigada a, no mÍnimo, cumprir as obrigações estabelecidas no presente contrato, cabendo ao OPERADOR
garantiÍ que e parte subcontretada estará sujeita às mesmas obrigações deste contrato, sendo ele responsávê|,
perante o CONTROLADOR pelas aüvidades de tratamento de dados exercidas pela parte subcontÍatada.

6.9. Em caso dê incidêntê dê sogurança, a partê o OPERADOR deverá noúficar a CONTROLADORA informândo a

ocorlência, no prazo máximo dê 48 horas (quarenta € oito horas) e indicândo as medidas deveráo ser adotados para

a reversáo da situâçáo no mênor prdzo possÍvel. As partes obrigâm-sê, ainda, a aprêsêntar todas as inÍormaçóes e

esclerecimentos para o acompanhamento das eçôês roalizadas para coneçáo da falhâ, fomêcêndo a documentaçáo
necessária para subsidiar possÍvel defesa administrativa €/ou iudicial êm razão do reÍerido incidsnte.

DO CONTRATO GERAL DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS.
O CONTRATANTE declara, a partir da assinatura do presenle instrumento, que teve acesso ao Contrato Geral de
Prêstaçáo de SeÍviços do SENAI/OR/PB, medlante OR-CODE, estando clente de todas as condições contratuais,
sobÍetudo em rêlaçáo as obrigações de ambas as partês, aderindo assim ao referido Contrato mediante o aceite a
presente Proposta comercial, sendo acessível pelo sêguinte código OR-coDE:
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AP CRM
Da Acordo, âutorizo o(s) serviço(s) discriminsdo(s)

Oetâ: / ,

lL-i,Z-, blel L lôrryiJ* F^.r, no

OANIELA LEAL OE ALMEIDA FREIRE CONTRATANTE

Toslemunha§:

Nome:
CPF n'.:

Nome:
CPF n".
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